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RESOLUÇÃO N.º 309 DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRA. 

 

 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde da Serra, em sua 007ª Reunião Extraordinária, 

realizada no dia 31 de agosto de 2013, no uso de suas competências regimentais e 

atribuições conferidas pela Lei nº. 8.080 de 19 de setembro de 1990, pela Lei nº. 8142 de 28 

de dezembro de 1990, pela Resolução nº 453 de 10 de maio de 2012 e pela Lei 

Municipal nº. 3.298 de 03 de dezembro de 2008.  

 

CONSIDERANDO: 

A realização da Plenária Municipal de Saúde em 31 de agosto de 2013 com participação de 

membros do Conselho Municipal de Saúde, Gestores, Usuários e Profissionais da Rede de 

Saúde do Município para discussão e aprovação do Plano Municipal de Saúde; 

RESOLVE:  

 

ART. 1. º - Aprovar o Plano Municipal de Saúde de Serra para 2014 - 2017 

 

ART. 2. º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
 
 
Serra, 03 de agosto de 2013 
 
 
 
 
 

LUIZ CARLOS REBLIN 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde da Serra 
Secretário Municipal de Saúde da Serra    
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